
Sistema
Unico
da Saúde

RESOLUÇÃO 081/2015

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORESBIPARTITE - CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores BipaYtité," cònstituída por meio da Portaria no. 185-P, de
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 24 de abril de 2015, às 09 horas,
no auditório da Secretaria de Saúde, Enseada do Suá, Vítória-ES.

Considerando a Resolução 070/2014 aprovando que todo espaço ou serviço sob a
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) poderá ser disponibilizado como campo
de estágios e atividades para desenvolvimento de Residências Médicas e
Multiprofissionais em Saúde;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o programa de residência em medicina de Família e Comunidade
da Universidade de Vila Velha - UVV, em parceria com o Hospital Estadual
Antônio Bezerra de Faria - HEABF.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 27 de abril de 2015.
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